
PROJETO DE LEI XXX/2020

Altera a Lei nº 3.776, de 14 de outu-
bro de 2019, e a Lei 3.801, de 20 de
dezembro de 2019 para fins de cria-
ção de dotação orçamentária.

Art. 1o Fica alterado o Anexo VI da Lei Municipal nº 3.776, de 14 de outubro de
2019, que passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 – Gestão, Manutenção e Serviço da Secretaria

Proj. Ativ. 2.022 – Gestão Administrativa da Educação

Função: 012 – Educação

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

4.5.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições

Art. 2º Fica alterado o anexo da Relação da Proposta da Despesa da Lei n.
3.801, de 20 de dezembro de 2019, que passa a vigorar a acrescido da seguinte redação: 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 – Gestão, Manutenção e Serviço da Secretaria

Proj. Ativ. 2.022 – Gestão Administrativa da Educação

Função: 012 – Educação

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

4.5.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 30 de janeiro de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



Exma. Sra. Presidente.  

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado,  no uso de suas
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o seguinte
projeto de lei que altera a Lei nº 3.776, de 14 de outubro de 2019, e a Lei 3.801, de 20 de
dezembro de 2019 para fins de criação de dotação orçamentária.

Considerando que não consta no orçamento autorizado para 2020, a existência
de despesa com o fim especial de devolução dos saldos financeiros das contas dos planos
de trabalho do SIMEC/PAR, e a necessidade da devolução daqueles não utilizados, bem
como  o  resultado  das  aplicações  financeiras  dos  mesmos,  é  mister  que  ocorra  a  sua
criação. 

Posto isto, considerando o disposto no inciso II do art. 6º da Lei Orgânica do
Município e no inciso I do art.  107, e 126, inciso I do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores de Gramado, e contando com a apreciação, bem como consequente aprovação
do presente Projeto de Lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada
estima e distinta consideração.

 Gramado, 30 de janeiro de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado


